
 
 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 7/2012 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO SOCIAL, 
EDUCACIONAL E DE REABILITAÇÃO 
DE DEPENDENTES QUÍMICOS DE 
NOVA VENÉCIA - AASERDEQ-NV.  

Os Vereadores da Câmara municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinados, usando de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município, fazem saber que a 
Câmara Municipal aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO DE AMPARO SOCIAL, 
EDUCACIONAL E DE REABILITAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS DE NOVA 
VENÉCIA – AASERDEQ-NV, com sede e foro à Rua Dr. Renato Araújo Maia, nº 84, 
Centro, nesta cidade de Nova Venécia-ES, inscrita no CNPJ sob o número 12.885.735/0001-
29. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica declarada de utilidade pública, de que trata o caput deste 
artigo, deverá observar as normas previstas na Lei Municipal nº 3.048, de 02 de setembro de 
2010. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 10 de fevereiro de 2012; 
58º de Emancipação Política; 14ª Legislatura. 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

O presente projeto de lei que ora é apresentado para apreciação e deliberação deste colegiado 
propõe que seja declarada de utilidade a Associação de Amparo Social, Educacional e de 
Reabilitação de Dependentes Químicos de Nova Venécia – AASERDEQ-NV. 

Ressalta mencionar a grande importância dessa associação para a área social do Município, 
promovendo serviços relevantes de recuperação e dependentes químicos, com a 
disponibilização de atendimentos profissionais e acompanhamento familiar, bem como 
promove também outros trabalhos de interesse social e da coletividade, conforme costa em 
declaração da própria entidade e no objeto do estatuto. 

Verifica-se assim que a entidade preenche aos requisitos previstos na Lei nº 3.048/2010, 
merecendo assim o reconhecimento do poder público pela sua enorme relevância na área 
social do Município. 

É a justificativa. 
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